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Secretaria Municipal de Promocgio e Assisténcia Social

JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATACAO

OBJETO: LOCAGAO DE IMOVEL PARA ABRIGAR FUNCIONAMENTO DA SEDE DO
CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTENCIA SOCIAL - (CRAS), EM ATENDIMENTO
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOGAO E ASSISTENCIA
SOCIAL DO MUNICIPIO DE CACHOEIRA DO ARARI/PA.

O Centro de Referéncia da Assisténcia Social (CRAS) é o responsavel pelos
servigos socioassistenciais nas areas consideradas vulneraveis e com algum risco social
NOsS municipios.

O municipio ndo dispée de imovel proprio e adequado as necessidades do
funcionamento do Centro de Referéncia, com isso enseja a locagao.

O imével em comento esta localizado na Av. Dep. José Rodrigues Viana, s/n,
umas das principais vias da cidade de Cachoeira do Arari e de facil acesso. Possui
caracteristicas satisfatorias para a locagdo do imével, com iluminagéo publica e vias de
acesso ja pavimentadas.

A principal fung@o é prevenir que nao ocorra situagdes consideradas vulneraveis e de
risco social, aqui na cidade de Cachoeira do Arari — PA.

O trabalho principal do PAIF (Servigo de Protegéo e Atendimento Integral a familia), &
auxiliar e orientar as familias para prevenir situagdes de vulnerabilidade ou violéncia.
Através do Servigo de Convivéncia e Fortalecimento de Vinculos, eles buscam reunir
pessoas que estdo na mesma faixa etaria (criangas, adolescentes ou idosos) para
desenvolver determinadas agdes em grupos.

Fazer a oferta do servigo PAIF e outros programas e/ou projetos socioassistenciais,
bem como fazer a articulagéo e fortalecimento da rede de Prote¢&o Social Basica local; a
prevengao de risco em toda a cidade e garantir direitos através de encaminhamentos e
orientagdes durante os atendimentos.

E através dele que familias consideradas em situagéo extrema pobreza, tem acesso a
servigos para cadastrar e acompanhar os programas de transferéncia de renda.

A contratagdo tem como base legal o Art. 24, X da Lei Federal n° 8.666/93 e
alteragdes posteriores.

Cachoeira do Arari/PA, 08 de Junho de 2020.

FRANCELINE GUIMARAES CALCA
Secretaria Municipal de Promogéo e Assisténcia Social




